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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 339/2026 

 

O MUNICIPIO DE HERCULÂNDIA, através do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor PAULO SERGIO DE OLIVEIRA, torna público que realizará 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES EM VIAGENS INTERMUNICIPAL, PODENDO SER REALIZADO POR 
VEÍCULOS PRÓPRIOS, LOCADOS OU VINCULADOS À APLICATIVOS DE 
TRANSPORTE, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA - SP, por processo de inexigibilidade de 

licitação, com fulcro NOS TERMOS DO ART. 74, IV C/C ART. 79,  NOS TERMOS DA LEI 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que está instaurando o PROCESSO nº 339/2026, na 
modalidade INEXIGIBILIDADE para CREDENCIAMENTO por CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
005/2026, para pessoas jurídicas interessadas na prestação de serviços, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21, segundo as condições estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e 
na minuta de contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 

 
DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO: O edital de credenciamento será 
divulgado e mantido à disposição no site oficial do Município de Herculândia/SP e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP durante o prazo para credenciamento. Eventuais 
retificações ao edital serão publicadas no site oficial do Município de Herculândia - SP 
(www.herculandia.sp.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  
 
1 – DO OBJETO  
 
1.1 - Tem por objeto o CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES EM VIAGENS INTERMUNICIPAL, PODENDO SER 
REALIZADO POR VEÍCULOS PRÓPRIOS, LOCADOS OU VINCULADOS À APLICATIVOS 
DE TRANSPORTE, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA - SP, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital de Credenciamento e seus anexos. 
 
1.2 - O credenciamento não obriga o Município a contratar. 
 
1.3 - A participação no certame implica na aceitação plena e irrevogável de todos os termos 
deste edital e no compromisso de observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, bem como a responsabilidade pela veracidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do processo. 
 

2 - DOS ANEXOS  

 CREDENCIAMENTO Nº 005/2026 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
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2.1 - FAZEM PARTE DESTE EDITAL: Edital de Credenciamento nº 005/2026 – Processo nº 
339/2025, e seus anexos, abaixo relacionados: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de requerimento para credenciamento;  
ANEXO III - Modelo de Declaração Conjunta;  
ANEXO IV – Modelo de declaração de disponibilidade de frota 
ANEXO V – Minuta de Contrato;  
ANEXO VI – Modelo de procuração. 
 
 
3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1 – As despesas decorrentes da contratação com os credenciados correrão por conta da 
dotação orçamentária abaixo especificada: 
 
Unidade Orçamentaria: 02.25 – Secretaria de Saúde 
02.25.01 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha de Despesa: 259, 260, 261, 262 e 263 
 
4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  
 
4.1 – Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas que mantenham, em seus 
quadros, profissionais das áreas especializadas respectivas que gozem de boa reputação 
profissional, desde que atendidos os requisitos do item 6, tais como exigidos neste 
instrumento; além disso, as pessoas jurídicas passíveis de credenciamento devem atender as 
condições e os critérios mínimos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Transportes do 
município, visando o atendimento satisfatório. 
 
4.2 – Poderão participar pessoas jurídicas, desde que atendidos os requisitos deste 
instrumento, sendo vedado as pessoas jurídicas impedidas de licitar e contratar com a 
Administração Pública, e/ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.   
 
4.3 - Poderão participar pessoas jurídicas desde que regionalmente estabelecidas, 
considerando as especificidades de saúde dos atendidos.  
 
4.4 - A participação no credenciamento implica integral e incondicional aceitação de todas as 
cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem 
como no enquadramento destas condicionantes do objeto social. 
 
4.5 - As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do 
representante (conforme anexo IV do Edital) para praticar todos os atos necessários em nome 
da proponente em todas as etapas do credenciamento, ou documento que comprove sua 
capacidade de representar, no caso de sócio ou titular. 
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4.6 - Não poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas ou jurídicas que 
porventura estejam enquadrados nos seguintes casos:  
 

4.6.1 - Os prestadores interessados que estiverem cumprindo penalidade de suspensão 
impostas pela Administração Direta ou Indireta nos níveis federal, estadual e ou municipal ou 
pena de inidoneidade, nos termos do artigo 156 da Lei Federal n° 14133/2021.  

4.6.2 - Os prestadores interessados cujos sócios ou administradores integrarem o quadro 
de servidores da Administração Direta ou Indireta do município de Herculândia. 
 
5- DA FORMA E DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO   
 
5.1 – Os interessados deverão entregar os documentos de habilitação, juntamente com o 
Requerimento de Participação (anexo II), acondicionados em envelope lacrado, enunciando 
externamente os seguintes dizeres: 

 
5.1.1 - A documentação deverá ser protocolada no SETOR DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, dentro de um envelope opaco lacrado, no seguinte endereço: Rua Euclides 
da Cunha, nº 308, Centro - Herculândia/SP, das 7h às 11h30min e dàs 13h às 16h, de 
segunda a sexta-feira.  

 
5.1.2 - Embora o Credenciamento permaneça permanentemente aberto aos interessados, 

nos termos do artigo 79, parágrafo único, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, para fins de 
organização e possibilitar a escolha por parte dos usuários do transporte, as inscrições e 
documentações recebidas até o dia 25/05/2026, correspondente ao prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir da publicação deste Edital, serão analisadas no dia 26/05/2026, às 
10h, a fim de viabilizar o início dos serviços solicitados. 

 
5.1.3 - As documentações encaminhadas após esse prazo serão recebidas normalmente e 

analisadas posteriormente, conforme a ordem de protocolo e cronograma de avaliação do 
setor competente. 

 
5.1.4 - O presente Edital de Credenciamento permanecerá aberto durante toda sua 

vigência, permitindo o ingresso de novos interessados a qualquer tempo, desde que 
atendam aos requisitos estabelecidos. 

 
5.1.5 - A documentação deverá ser protocolada no SETOR DE LICITAÇÕES, dentro de um 

envelope lacrado, no seguinte endereço: Rua Euclides da Cunha, nº 308, Centro, 
Herculândia - São Paulo – CEP: 17650-000, das 7h às 11h30min das 13h às 16h.  

 
5.1.6 – O envelope supramencionado poderá ser encaminhado via correio ao seguinte 

endereço: Rua Euclides da Cunha, n.º 308, Centro, Herculândia - SP.  
 
5.1.7 – Na face externa do Envelope deverá conter as seguintes informações: 

 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2026 
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INTERESSADO 

(A):_________________________________________________________ 

ESPECIFICAÇÃO:__________________________________________________________ 

ENDEREÇO: 

______________________________________________________________ 

TELEFONE PARA CONTATO: _______________________________________________ 

 

 
6 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  
 
6.1 - O requerimento para o credenciamento deverá ser apresentado juntamente com os 
documentos abaixo relacionados, nos termos do item 4 desse Edital: 
 
6.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

6.2.1 - A habilitação jurídica será demonstrada pelos seguintes documentos: 
 
6.2.2.1 - Certificado de Registro Empresarial, no caso de empresário individual, 

acompanhado de documento de identidade. 
 
6.2.2.2 - Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações 

posteriores, no caso de inexistência de contrato consolidado, devidamente registrado no 
Registro de Empresas, no caso de sociedade empresária;  

 
6.2.2.3 - Ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão competente, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  

 
6.3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

6.3.1 - A demonstração da regularidade fiscal, social e trabalhista depende da 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a 
Tributos Federais - inclusive as contribuições sociais - e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretariada Receita Federal); 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicilio do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei, referente a impostos pertinentes ao objeto do presente 
credenciamento; 
c1) Para efeito de análise dos documentos tratados na alínea “d”, entende-se como prova de 
regularidade, para o caso de empresas sediadas ou registradas no Estado de São Paulo, a 
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apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos OU de Certidão 
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo.  
d) Prova de Regularidade de Situação para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipais – MOBILIÁRIOS) do domicílio ou sede 
da pessoa jurídica credenciada, ou outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição 
não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento deste credenciamento, se outro 
prazo não constar dos documentos; 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de 
Regularidade do FGTS); 
f) Prova de Inexistência de Débito Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos (CNDT), disponível no  
http://www.tst.jus.br/certidao nos termos do título VII-A, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto Lei nº 5.452/1943;  
g) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
 
6.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

6.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com prazo de expedição de até 90 (noventa) dias da data deste credenciamento. 

 

6.5 - DECLARAÇÕES 
 

6.5.1 - Os licitantes deverão apresentar declaração conjunta elaborada em papel timbrado, 
conforme modelo anexo a este Edital, declarando:  
 
a) que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 
presente processo de credenciamento estando, portanto, apta para licitar e contratar 
com a Administração Pública, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada 
ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, sendo que o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; (Art. 63, I 
da NLL) 
b) que o requerimento de participação apresentado está em conformidade com as 
exigências do Edital;  
c) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; (Art. 63, 
IV da NLL) 
d) não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de credenciamento;  

http://www.tst.jus.br/certidao
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e) estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; (Art. 63, §1º 
da NLL)   
f) não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
g) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
h) que sob as penas da lei, atende a todos os requisitos de habilitação indicados no edital em 
epígrafe. 
 

6.5.2 – A falsidade da declaração de que trata a alínea “a” do item 6.4.1 sujeitará o 
interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da 
responsabilidade penal.  
 
7 - DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS  
 
7.1 – Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência pelo Agente de 
Contratação / Comissão de Contratação, para: 
 

7.1.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
ou 

7.1.2 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento da documentação. 
 
7.2 - A análise dos documentos será realizada pelo Agente de Contratação, no prazo de até 
10 (dez) dias úteis após o recebimento da documentação. 
 
7.3 – Havendo necessidade de envio de complementação de informações e/ou atualização de 
documentos, o Agente de Contratação / Comissão de Contratação poderá solicitar 
esclarecimentos, retificações e complementações da documentação ao interessado, que terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para atendimento. O prazo poderá ser prorrogado desde que 
justificado pela empresa e aceito pelo Agente de Contratação. 
 
7.4 - A verificação pelo Agente de Contratação / Comissão de Contratação, em sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de 
prova para fins de habilitação. 
 
7.5 – Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação / Comissão de 
Contratação poderá sanar erros ou falha que não alterarem sua substância ou validade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da 
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
7.6 – A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
agosto de 2006. 
 
7.7 - A documentação entregue no Setor de Licitações configura a aceitação de todas as 
normas e condições estabelecidas neste edital de credenciamento, bem como implica a 
obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 
 
7.8 - Serão consideradas credenciadas as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida e atenderem integralmente aos requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
8 – PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
8.1 – Ao requerer a inscrição para credenciamento, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 
6 acima.  
 
8.2 – Não será aceito cadastro com documentação incompleta. O credenciamento será feito 
pela ordem de chegada dos envelopes contendo os documentos de habilitação e poderá ser 
renovado anualmente. 
 
8.3 - O credenciamento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos 
interessados e pelo site www.herculandia.sp.gov.br.  
 
8.4 - O Município de Herculândia procederá a divulgação e publicidade do Edital de 
Chamamento Público, publicando seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Herculândia, com disponibilização do referido Edital, em seu inteiro teor, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, bem como no site oficial do Município de Herculândia 
(www.herculandia.sp.gov.br), para a atualização dos registros existentes e para o ingresso 
de novos interessados. 
 
9 – DOS RECURSOS 
 
9.1 - Da decisão que indeferir o pedido de credenciamento caberá recurso no prazo de 3 
(três) dias úteis, contados da data da publicação do resultado. 
 
9.2 - Os interessados poderão recorrer do resultado publicado, apresentando suas razões 
devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação.  
 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
http://www.herculandia.sp.gov.br/
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9.3 - O recurso deverá ser protocolado junto ao Departamento de Licitações ou encaminhar 
por e-mail licitacoes1@herculandia.sp.gov.br , sendo dirigido ao Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação.  
 
9.4 - Mantida a decisão, o recurso será encaminhado à autoridade superior para julgamento 
definitivo. 
 
9.5 - Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 
resultado do processo de credenciamento será divulgado por meio de endereço eletrônico 
www.herculandia.sp.gov.br.  
 
9.6 - O indeferimento do pedido de credenciamento não impede sua reapresentação, desde 
que sanadas as irregularidades apontadas. 
 
 
10 – DO VALOR E PRAZO DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO  
 
10.1 - O valor pela prestação dos serviços será o constante da Tabela prevista no item 2 
Termo de Referência - ANEXO I. 
 
10.2 - O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data da assinatura do contrato.  
 

10.2.1- Havendo necessidade e interesse, a Administração poderá prorrogar os prazos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/21 nos termos da Lei n° 14.133/2021.  

 
 

11 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
11.1 – A execução dos serviços será nos termos e condições estabelecidos no Termo 
de Referência ANEXO I, parte integrante deste Edital. 
 
12 - DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA 
 
12.1 – A execução dos serviços será nos termos e condições estabelecidos no Termo 
de Referência ANEXO I, parte integrante deste Edital. 
 
12.2 - A distribuição dos serviços será realizada conforme demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde considerando-se o quantitativo estimado no Termo de Referência. 
 

12.2.1 – CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: distribuição dos serviços será 
realizada por rodízio entre os credenciados, em observância ao disposto no art. 79, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, poderá também ser através de SORTEIO entre as empresas 
Credenciada, a ser realizado pela Comissão de Contratação garantindo-se a isonomia, a 
transparência e a equidade na execução contratual, de modo a assegurar tratamento 
igualitário a todos os participantes do credenciamento. 

mailto:licitacoes1@herculandia.sp.gov.br
http://www.herculandia.sp.gov.br/
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12.2.1.1 – Caso decida pelo sorteio A Comissão convocará os habilitados para a sessão 
pública de sorteio destinada à elaboração do rol de credenciados, sendo que a relação 
numerada obedecerá ao critério de ordem de sorteio. 

 
12.2.2 - A área demandante será responsável por realizar o controle dos quantitativos 

executados por cada credenciado. 
 
12.2.3 – Para conferência da ordem de credenciamento verificar a lista de 

credenciados. 
 

12.2.4 - Na hipótese de recusa do credenciado convocado ou de impossibilidade de 
execução do serviço por motivo devidamente justificado, será convocado o credenciado 
seguinte, preservando-se, entretanto, sua posição na ordem de rodízio para os atendimentos 
posteriores. 
 

12.2.5 - O sistema de rodízio, ou outro mecanismo objetivo definido pela Administração, 
observará a demanda existente, a especialidade requerida e a ordem previamente 
estabelecida, mantendo-se registro transparente e acessível, de forma a assegurar a lisura e 
a publicidade da distribuição dos serviços. 
 
13 - DA CONTRATAÇÃO  
 
13.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art.95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e no 
edital de credenciamento. 
 
13.3 – O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação 
pela administração, será de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis. 
 

13.3.1 - O Prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
 
13.4 - A contratação decorrente deste credenciamento será formalizada mediante assinatura 
de termo de contrato, cuja minuta integra este edital como ANEXO VI.  
 
13.5 - A celebração da avença será precedida de convocação do credenciado para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento dessa convocação, apresentar:  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
CNPJ 44.568.277/0001-90 

Rua Euclides da Cunha, nº 308 – Herculândia – SP 

Centro – CEP:- 17.650-000 – Tel:- (014) 3486-9090 –  

 

___________________________________________________________________________ 
Chamamento Publico nº 005/2026 - Processo nº 339/2026 - Fls. 10 / 59 

 

a) certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
b) certidão de regularidade de débitos de tributos mobiliários expedida pela Fazenda 
Municipal de seu domicílio; 
c) certidão conjunta negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, relativa a tributos 
federais e dívida ativa da União; 
d) certidão negativa de ações de execução patrimonial da Justiça Estadual e da Justiça 
Federal; 
e) certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 
13.6 - Nas hipóteses de não apresentação dos documentos previstos no item 13.5 no prazo 
ali estabelecido, de sua apresentação irregular, de invalidação do ato de habilitação, ou de 
recusa de assinatura do contrato, serão convocados os demais credenciados, seguindo-se a 
ordem da lista de classificação, com vista à celebração da contratação.  
 
13.7 - O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, por 
tratar-se de serviços contínuos.  
 
13.8 - A eficácia do contrato será condicionada à sua publicação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas.  
 
13.9 – O credenciamento não obriga o Município a contratar. 
 
14 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE  
 
14.1 – Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano. (§1º 
do art. 2º da Lei Complementar nº 10.192/2001) 
 
14.2 – Todavia, se for o caso, ocorrendo a necessidade de reajustamento de preço, após o 
período de 1 (um) ano, o índice a ser utilizado será IPCA, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado.  
 
14.3 – Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis (comprovar 
através de documentos idôneos: o fato superveniente extraordinário), que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado (comprovar através de documentos idôneos: como 
notas fiscais de antes da proposta e atual, bem como, planilha de custos comprovando o 
impacto nos custos para o fornecimento do produto), nos termos do artigo 124, II, alínea “d”, 
da Lei 14.133/2021. 
 
14.4 – Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
será de até 30 (trinta) dias. (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 
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14.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
15 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
15.1 - Recebimento do Objeto  
 

15.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do 
contrato ou documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.  

 
15.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto 
contratado, e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 
15.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais.  

 
15.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

15.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.  

 
15.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
15.2 - Liquidação  
 

15.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato 
motivado do agente competente pela liquidação.  

 
15.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
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comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  
 
15.3 - Prazo de Pagamento:  

 
15.3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 

contratados, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente emitido pela 

CONTRATADA, e atestado pela Secretaria requisitante. 

 

15.4 - Forma de Pagamento  
 

15.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia 
em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
15.4.2 - O Município de Herculândia, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a 

qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de 
Renda – IR, ao que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 
Administração Pública Direta e Indireta, e dá outras providências”, bem como em observância 
o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 
1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução 
Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  

 
15.4.3 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, 

incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 
765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da 
Instrução Normativa 1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar 
declaração junto com a nota fiscal. 

 
15.4.4 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 

2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota 
Fiscal para correção. 

 
15.4.5 - Havendo atrasos nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, poderá haver 

incidência de correção monetária com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), calculados entre a data final do período de adimplemento de cada parcela e a do 
efetivo pagamento, devendo, entretanto ser solicitado pela CONTRATADA, através de 
requerimento enviado via e-mail licitacoes1@herculandia.sp.gov.br ou protocolo no 
Departamento de Licitações, localizado na Rua Euclides da Cunha, nº 308, Centro, CEP 
17650-000, Herculândia – SP. 

 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
16.1. São obrigações da CREDENCIADA: 
 

mailto:licitacoes1@herculandia.sp.gov.br
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a) Executar os serviços conforme especificações deste Edital e de sua proposta;  
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento;  
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato;  
e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;  
f) Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados;  
g) Manter veículos em perfeitas condições de trafegabilidade, segurança e higiene;  
h) Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos;  
i) Fornecer relatórios mensais de utilização e demais informações solicitadas pela 
fiscalização. 
 
16.2 - São obrigações do CREDENCIANTE: 
 
a) Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato e deste Edital;  
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 
designado;  
d) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
e) Efetuar o pagamento à Credenciada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Edital;  
f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela 
Credenciada;  
g) Manter atualizado o cadastro dos beneficiários;  
h) Solicitar a emissão e recarga dos cartões conforme necessidade. 
 
17 – DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES:  
 
17.1- Ocorrerá o descredenciamento quando:  
a) Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste 
Edital;  
b) O CREDENCIADO algum motivo venha a ser declarado inidôneo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública;  
c) Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido; 
d) O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de 
documentos; 
 e) A pedido da CREDENCIADA, se houver a concordância da Administração.  
 
17.2 - O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de 
cumprir os eventuais serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal/Secretaria Municipal de 
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Saúde e das responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções 
administrativas previstas neste Edital em caso de irregularidade na execução dos respectivos 
serviços (total ou parcial). 
 
18 - DAS ALTERAÇÕES NOS CONTRATOS 
 
18.1 – Os contratos decorrentes deste credenciamento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  
 
19 – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  
 
19.1 - O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vicio de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.  
 

19.1.1 - Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.1.2 - A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram 
 
19.3- A Administração poderá realizar o descredenciamento quando houver:  
a) pedido formalizado pelo credenciado; 
b) perda das condições de habilitação do credenciado; 
c) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
 
 19.4- O pedido de descredenciamento de que trata a alínea “a” do item 15.3, não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes. 
 
19.5 – Nas hipóteses das alíneas “b” e “c” do item 19.3, além do descredenciamento, deverá 
ser aberto processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, para 
possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
 
19.6 – Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o 
fornecedor não regularize a sua situação. 
 
19.7 – Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 
profissional que estiver irregular. 
 
20 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
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20.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela credenciada, bem 
como a prática de infrações administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, poderá ensejar, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das seguintes penalidades: 
 
I – Advertência, nos casos de irregularidades de menor gravidade que não comprometam 
significativamente a execução dos serviços; 
II – Multa, em caso de descumprimento das obrigações previstas no edital ou no termo de 
credenciamento, podendo ser fixada em percentual de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do serviço ou da obrigação descumprida; 
III – Suspensão temporária do credenciamento, impedindo a credenciada de receber novas 
solicitações de serviços pelo prazo fixado pela Administração; 
IV – Descredenciamento, nos casos de descumprimento grave ou reiterado das obrigações 
assumidas. 
 
20.2 - Constituem, entre outras, hipóteses para aplicação das penalidades: 
 
a) recusa injustificada no atendimento das solicitações para execução dos serviços; 
b) atraso injustificado no atendimento das chamadas realizadas pela Administração ou 
autoridade competente; 
c) prestação do serviço em desacordo com as condições estabelecidas no edital, no termo de 
credenciamento ou nas determinações da Administração; 
d) cobrança de valores indevidos ou não autorizados pela Administração Pública; 
e) conduta irregular que comprometa a segurança dos pacientes transportados ou a 
adequada execução dos serviços; 
f) apresentação de documentos falsos ou prestação de informações inverídicas; 
g) reincidência em irregularidades já apontadas pela Administração. 
 
20.3 - A credenciada será integralmente responsável pela adequada prestação dos serviços 
de transporte de pacientes, devendo garantir a segurança, o conforto e a integridade física 
dos usuários durante todo o trajeto, desde o embarque até o destino final indicado pela 
Administração, respondendo por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes de falhas na 
execução dos serviços. 
 
20.4 - Verificada a ocorrência de qualquer dano ou prejuízo ao paciente durante a execução 
do transporte, decorrente de negligência, imprudência ou imperícia da credenciada, esta 
deverá reparar integralmente o dano causado, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
administrativas cabíveis. 
 

20.4.1 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a 
gravidade da infração. 

20.4.2 - A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.4.3 - A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula não exclui a obrigação de 
indenizar a Administração ou terceiros pelos danos causados, nem impede a adoção de 
outras medidas legais cabíveis. 
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21 - ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
21.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR o edital de credenciamento por 
irregularidade ou para solicitar ESCLARECIMENTO sobre os seus termos.  
 

21.1.1 – O Agente de Contratação / Comissão de Contratação responderá aos pedidos de 
esclarecimentos ou à impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 

21.1.2 – Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será novamente 
publicado. 

21.1.3 – A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão do Agente de Contratação / 
Comissão de Contratação será motivada nos autos. 

21.1.4 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
através de publicação no site oficial do Município de Herculândia, no prazo estabelecido no 
item 21.1.1. 

 
21.2 – Os pedidos de esclarecimento, as impugnações deverão ser dirigidos ao Agente de 
Contratação / Comissão de Contratação, através de e-mail: 
licitacoes1@herculandia.sp.gov.br, o arquivo deverá estar em formato PDF.  
 
22 – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
22.1 – Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília - DF.  
 
22.2 - A homologação do resultado do credenciamento não implicará direito à contratação.  
 
22.3 - As normas disciplinadoras deste credenciamento serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  
 
22.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  
 
22.6 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
22.7 - Os casos omissos do presente edital serão solucionados pelo Agente de 
Contratação/Comissão Contratação.  
 
22.8 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).  

mailto:licitacoes1@herculandia.sp.gov.br
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22.9 - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, que será o 
único competente para dirimir questões decorrentes do Credenciamento. 
 
23 - DAS INFORMAÇÕES: 
 
23.1 - O Edital completo poderá ser retirado nos dias de expediente, nos horários 
especificados no item 23.2. 
 
23.2 - Os interessados poderão obter cópias deste Edital, e maiores informações, junto ao 
Departamento de Licitação desta Prefeitura, situada na Rua Euclides da Cunha, nº 308, 
Centro, CEP 17650-000, Herculândia – SP, telefone (14) 3486-9090, bem como pelo site 
www.herculandia.sp.gov.br, ou via e-mail: licitacoes1@herculandia.sp.gov.br. 
 
23.3 - E, para que ninguém alegue ignorância, este edital publicado por afixação, no local de 
costume na Prefeitura Municipal de Herculândia - SP e no site www.herculandia.sp.gov.br. 
 

Herculândia - SP, em 06 de maio de 2026 
 
 
 
 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.herculandia.sp.gov.br/
mailto:licitacoes1@herculandia.sp.gov.br
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Saúde 

 

1- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1 – OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

DE PACIENTES EM VIAGENS INTERMUNICIPAL, PODENDO SER REALIZADO POR 

VEÍCULOS PRÓPRIOS, LOCADOS OU VINCULADOS À APLICATIVOS DE 

TRANSPORTE, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA - SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 

MESES.  

 

2 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS VALOR 
UNIT. 

km 

VALOR 
TOTAL 

01 300.000 KM Serviço de transporte de pacientes em veículo 
utilitário por km, categoria sedan (ano de 
fabricação a partir de 2015) ou hatch (ano de 
fabricação a partir de 2010), com capacidade 
mínima para 5 passageiros, motor flex, em 
adequado estado de conservação, higiene e 
segurança. 

3,08 924.000,00 

 
2.1 - Os credenciados deverão cumprir obrigatoriamente os atendimentos conforme 
solicitadas pela Secretaria Municipal de Transporte 
 
 
3 – JUSTIFICATIVA 
 
3.1 - A contratação de empresa especializada para o transporte de pacientes em viagens 
intermunicipais justifica-se pela necessidade de garantir o acesso da população aos serviços 
de saúde não disponíveis no município de Herculândia-SP. Muitos atendimentos 
especializados, consultas médicas, exames e procedimentos são realizados em cidades 
vizinhas, o que torna essencial a disponibilização de transporte seguro, eficiente e adequado 
às condições de cada paciente. 
 
3.2 - O transporte de pacientes para outros municípios é atividade essencial à execução das 
ações de saúde pública, especialmente para garantir o acesso a consultas especializadas, 
exames de média e alta complexidade, tratamentos continuados e procedimentos hospitalares 
que não são ofertados localmente. Trata-se de demanda contínua, variável e muitas vezes 
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urgente, diretamente relacionada ao direito fundamental à saúde e à continuidade do cuidado 
assistencial. 
 
3.3 - A frota municipal nem sempre é suficiente para atender integralmente a demanda 
intermunicipal, seja em razão de limitações quantitativas de veículos e motoristas, seja por 
indisponibilidade momentânea decorrente de manutenção, rotas simultâneas, atendimentos 
emergenciais ou picos de demanda. Nesses casos, a ausência de alternativa contratual 
imediata pode ocasionar atrasos, remarcações de procedimentos e prejuízo direto ao 
tratamento dos pacientes. 
 
3.4 - O modelo de credenciamento mostra-se tecnicamente adequado porque permite a 
formação de cadastro de múltiplos prestadores aptos, possibilitando à Administração acionar 
aquele que estiver disponível no momento da necessidade, assegurando flexibilidade 
operacional, continuidade do serviço e maior capacidade de resposta. Diferentemente de uma 
contratação com único fornecedor, o credenciamento reduz o risco de desassistência por 
indisponibilidade do contratado e amplia a cobertura de atendimento. 
 
3.5 - A possibilidade de execução do serviço por veículos próprios, locados ou vinculados a 
aplicativos de transporte amplia a competitividade e o universo de prestadores, 
acompanhando a dinâmica atual do mercado de mobilidade, sem prejuízo das exigências de 
segurança, regularidade documental, habilitação dos condutores e condições adequadas de 
transporte de pacientes. 
 
3.6 - A contratação de empresas ou cooperativas especializadas assegura padronização 
mínima de qualidade, responsabilidade operacional, rastreabilidade das viagens, regularidade 
fiscal e jurídica, além de permitir a definição prévia de critérios de habilitação, preços de 
referência e condições de execução, promovendo maior controle administrativo e 
transparência. 
 
3.7 - O credenciamento também favorece a economicidade, pois os pagamentos ocorrem 
conforme a efetiva utilização dos serviços, evitando custos fixos desnecessários e permitindo 
ajuste do volume contratado à demanda real, com melhor aproveitamento dos recursos 
públicos. 
 
3.8 - Dessa forma, o credenciamento pretendido atende ao interesse público, garante suporte 
operacional à Secretaria Municipal de Saúde, assegura o acesso dos pacientes aos serviços 
de referência intermunicipais e proporciona modelo contratual flexível, eficiente e compatível 
com a natureza variável e essencial da demanda de transporte em saúde. 
 
4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
4.1 - A solução proposta consiste na realização de procedimento de credenciamento para 
contratação de empresas ou cooperativas habilitadas para a prestação de serviços de 
transporte de pacientes em viagens intermunicipais, conforme demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de Herculândia – SP, permitindo a execução por meio de veículos 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
CNPJ 44.568.277/0001-90 

Rua Euclides da Cunha, nº 308 – Herculândia – SP 

Centro – CEP:- 17.650-000 – Tel:- (014) 3486-9090 –  

 

___________________________________________________________________________ 
Chamamento Publico nº 005/2026 - Processo nº 339/2026 - Fls. 20 / 59 

 

próprios, locados ou vinculados a plataformas/aplicativos de transporte, desde que atendidos 
os requisitos técnicos, de segurança e de regularidade definidos no instrumento convocatório. 
 
4.2 - A solução foi estruturada para atender demanda variável, contínua e, por vezes, urgente, 
relacionada ao deslocamento de pacientes para consultas, exames, tratamentos 
especializados e procedimentos hospitalares realizados fora do território municipal, garantindo 
flexibilidade operacional, disponibilidade de atendimento e continuidade da assistência à 
saúde. 
 
4.3 - O ciclo de vida do objeto inicia-se com a fase de habilitação e credenciamento dos 
prestadores, mediante verificação de requisitos jurídicos, fiscais, técnicos e operacionais, 
incluindo regularidade da empresa ou cooperativa, documentação dos veículos, habilitação 
dos condutores, seguros obrigatórios e comprovação de aptidão para transporte de 
passageiros. Nessa etapa também são fixados os valores de referência por tipo de 
deslocamento, quilometragem ou viagem. 
 
4.4 - Na fase de ativação da demanda, a Secretaria Municipal de Saúde realizará a solicitação 
do serviço conforme necessidade concreta de transporte, indicando destino, tipo de paciente, 
data, horário e demais condições do deslocamento. O prestador credenciado será acionado 
conforme critérios objetivos de disponibilidade, escala, rodízio ou menor custo, conforme 
regras previamente definidas. 
 
4.5 - Na fase de execução, o serviço compreenderá o transporte intermunicipal de pacientes, 
porta a porta ou de ponto definido pela Administração até a unidade de saúde de destino, com 
observância de requisitos de segurança, pontualidade, conforto mínimo e urbanidade no 
atendimento. Os veículos deverão estar em adequado estado de conservação, higiene e 
funcionamento, e os condutores devidamente habilitados e capacitados para condução 
segura de passageiros. 
 
4.6 - A solução admite o uso de veículos próprios da empresa, veículos locados ou veículos 
operados por meio de plataformas de transporte, desde que todos estejam previamente 
vinculados ao prestador credenciado e cumpram integralmente as exigências contratuais e 
normativas, garantindo rastreabilidade, identificação do condutor e controle da viagem. 
 
4.7 - Na fase de controle e fiscalização, a execução será acompanhada pela Secretaria de 
Saúde, mediante conferência das viagens realizadas, registros de solicitação, relatórios de 
atendimento, comprovação de deslocamentos e validação para fins de pagamento. Poderão 
ser exigidos relatórios periódicos contendo datas, destinos, quilometragem, pacientes 
transportados (resguardado o sigilo de dados sensíveis) e ocorrências relevantes. 
 
4.8 - Na fase de encerramento do ciclo, os serviços serão avaliados quanto à qualidade, 
pontualidade, segurança e aderência às condições pactuadas, servindo de base para 
manutenção, suspensão ou descredenciamento de prestadores que não atendam aos 
padrões estabelecidos. 
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4.9 - A solução por credenciamento, com múltiplos prestadores aptos, pagamento por 
demanda efetiva e possibilidade de diferentes meios operacionais de transporte, mostra-se a 
alternativa mais eficiente e resiliente para o ciclo completo do serviço, assegurando 
continuidade do atendimento, redução de riscos de desassistência e melhor aproveitamento 
dos recursos públicos. 
 
 
5- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 – A contratação por meio de credenciamento de empresa ou cooperativa habilitada para a 
prestação de serviços de transporte de pacientes em viagens intermunicipais, para 
atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Herculândia – SP, deverá observar 
requisitos mínimos de natureza jurídica, técnica, operacional e de segurança, com o objetivo 
de garantir a adequada execução do serviço, a proteção dos pacientes transportados e a 
regularidade da execução contratual.  
 

5.2- Poderão participar do credenciamento pessoas jurídicas ou cooperativas legalmente 
constituídas, com objeto social compatível com a atividade de transporte de passageiros, 
devidamente inscritas nos órgãos competentes, com regularidade fiscal, trabalhista e 
previdenciária, e aptas a contratar com o Poder Público.  
 
5.3 - Os prestadores deverão comprovar regularidade dos veículos utilizados, sejam próprios, 
locados ou vinculados a plataformas/aplicativos, mediante apresentação de documentação 
válida de registro e licenciamento, seguro obrigatório, inspeção veicular quando exigida e 
comprovação de boas condições de conservação, segurança e higiene. Os veículos deverão 
possuir capacidade compatível com o tipo de transporte solicitado e condições adequadas de 
conforto mínimo aos pacientes.  
 
5.4 - Os condutores deverão possuir Carteira Nacional de Habilitação válida e compatível com 
a categoria do veículo, sem impedimentos legais para dirigir, devendo manter conduta 
adequada, urbanidade no atendimento e observância às normas de trânsito e de transporte 
de passageiros. Poderá ser exigida certidão negativa de antecedentes e comprovação de 
curso ou orientação básica para transporte de pacientes, quando previsto no edital.  
 
5.5 - Os prestadores deverão possuir disponibilidade operacional para atendimento sob 
demanda, inclusive em horários diferenciados quando necessário, assegurando pontualidade 
e cumprimento dos agendamentos definidos pela Secretaria de Saúde. 
 
5.6 - O serviço deverá permitir rastreabilidade mínima das viagens, com identificação do 
veículo e do condutor, registro de origem e destino, data e horário, podendo ser utilizado 
controle por ordem de serviço, relatório de viagem ou recurso tecnológico de monitoramento.  
 
5.7 - Quando utilizados veículos vinculados a aplicativos de transporte, estes deverão estar 
formalmente vinculados ao prestador credenciado, que permanecerá integralmente 
responsável pela execução do serviço, pela regularidade documental e pela qualidade do 
atendimento.  
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5.8 - Os prestadores deverão cumprir protocolos básicos de segurança e cuidado no 
transporte de pacientes, auxiliando no embarque e desembarque quando necessário, 
respeitando condições especiais de mobilidade e observando sigilo e respeito à condição de 
saúde do usuário.  
 
5.9 - A remuneração deverá ocorrer conforme valores previamente fixados na tabela de 
credenciamento, por quilometragem, viagem ou faixa de destino, com pagamento 
condicionado à comprovação da efetiva execução do serviço e à validação pela Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
5.10 - Os credenciados deverão aceitar integralmente as regras de distribuição de demandas 
definidas pela Administração (rodízio, disponibilidade, menor valor ou critério combinado), 
bem como se submeter à fiscalização, avaliação de desempenho e possibilidade de 
suspensão ou descredenciamento em caso de descumprimento das condições estabelecidas.  
 
5.11 - O prazo de vigência do credenciamento e dos contratos dele decorrentes deverá ser 
compatível com a natureza continuada e variável da demanda, assegurando continuidade do 
serviço sem gerar vínculo empregatício entre condutores e a Administração Pública 
 
 
6 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 – DA EXECUÇÃO: O fornecimento dos serviços, objeto deste certame, se dará de 
FORMA PARCELADA, nas quantias expressas nos empenhos emitidos pela Secretaria 
Municipal Requisitante (conforme demanda), observada às disposições constantes deste 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital e Proposta. Se a proponente vencedora deixar de 
cumprir as exigências do Edital, ficará sujeita às penalidades previstas na legislação vigente e 
no presente Edital.  
 
6.2 - Após o credenciamento, o prestador estará apto a ser convocado para execução dos 
serviços conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo garantia de 
volume mínimo de chamadas, sendo a remuneração vinculada exclusivamente aos serviços 
efetivamente realizados.  
 
6.3 - A execução dos serviços ocorrerá sob demanda, mediante solicitação formal da 
Secretaria de Saúde, por meio de ordem de serviço, autorização de viagem, agendamento 
eletrônico ou outro meio oficial definido, contendo, no mínimo, identificação do trajeto, data, 
horário previsto, local de origem e destino e demais informações necessárias.  
 
6.4 - O prazo para atendimento de cada solicitação deverá observar o tempo máximo de 
resposta a ser fixado no edital ou termo de referência, considerando a natureza do 
deslocamento (eletivo ou urgente). Nos casos de urgência, o atendimento deverá ocorrer com 
prioridade e no menor tempo possível, conforme parâmetros definidos pela Administração.  
 
6.5- Os serviços deverão ser executados de forma segura, contínua e adequada, com 
veículos em perfeitas condições de uso, limpeza e conservação, e com condutores 
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habilitados, respeitando as normas de trânsito e de transporte de passageiros, bem como 
princípios de urbanidade, respeito e cuidado com os pacientes transportados.  
 
6.6- O transporte deverá ocorrer do ponto de origem indicado até o destino informado, 
podendo envolver ida e volta no mesmo dia ou deslocamentos com retorno posterior, 
conforme agendamento da área de saúde. Eventuais alterações de trajeto ou horário deverão 
ser comunicadas imediatamente à Administração.  
 
6.7- É condição de execução que o prestador mantenha seus veículos e condutores 
regularmente documentados durante toda a vigência do credenciamento, bem como seguros 
obrigatórios vigentes, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução do 
serviço.  
 
6.8 - Os serviços poderão ser realizados por veículos próprios, locados ou vinculados a 
aplicativos de transporte, desde que previamente informados e vinculados ao prestador 
credenciado, permanecendo este integralmente responsável pela execução, qualidade, 
segurança e regularidade do atendimento.  
 
6.9 - Os serviços deverão ser prestados de acordo com o Termo de Referência / Contrato, 
sob pena das sanções cabíveis. 
 
6.10- A comprovação da execução se dará mediante apresentação de relatório de viagem ou 
documento equivalente, contendo data, trajeto, identificação do veículo e do condutor, 
quilometragem ou valor do trecho e confirmação do atendimento, para fins de conferência, 
liquidação e pagamento.  
 
6.11 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou equipe 
designada pela Secretaria Municipal de Saúde, que poderá registrar ocorrências, exigir 
correções, aplicar notificações e propor sanções ou descredenciamento em caso de 
descumprimento das condições estabelecidas.  
 
6.12 - O não atendimento injustificado de solicitações, atrasos reiterados, falhas de 
segurança, irregularidades documentais ou má prestação do serviço poderão ensejar 
suspensão de chamadas, penalidades contratuais e eventual descredenciamento, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
6.13 – Caso seja constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a empresa 
deverá realizar a readequação imediata, sob pena de aplicação das multas e demais 
penalidades previstas no edital e na legislação aplicável.  
 
6.13 – Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo encargos 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fornecimento de EPIs, ferramentas e deslocamentos, 
serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, cabendo-lhe ainda 
responsabilidade civil e penal por eventuais danos a terceiros ou à Administração.  
 
6.14 – A Administração se reserva o direito de não aceitar serviços que não estejam em 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
CNPJ 44.568.277/0001-90 

Rua Euclides da Cunha, nº 308 – Herculândia – SP 

Centro – CEP:- 17.650-000 – Tel:- (014) 3486-9090 –  

 

___________________________________________________________________________ 
Chamamento Publico nº 005/2026 - Processo nº 339/2026 - Fls. 24 / 59 

 

conformidade com as especificações deste Termo de Referência, podendo rescindir o contrato 
e aplicar as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
 
7 - DO RECEBIMENTO  
 
7.1 - O recebimento dos serviços pela fiscalização se dará em duas etapas: provisoriamente e 
definitivamente.  
 
7.1.1 - Do recebimento provisório  
 
a) O recebimento provisório ocorrerá imediatamente após o recebimento dos itens objeto 
deste Termo de Referência, representado pela checagem das condições e quando for o caso 
do atendimento ao descritivo dos serviços.  
 
7.1.2 - Do recebimento definitivo  
 
a) O recebimento definitivo estará configurado após a análise que comprove a conformidade 
dos produtos com os padrões estabelecidos no presente Termo de Referência, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, após o recebimento provisório. 
 
 

8 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  
 
8.1 – Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas desde que atendidos os 
requisitos, tais como exigidos neste instrumento; além disso, as pessoas jurídicas passíveis de 
credenciamento devem atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos neste 
Termo de Referência, visando o atendimento satisfatório. 
 
8.2 – Poderão participar pessoas jurídicas, desde que atendidos os requisitos deste 
instrumento, sendo vedado as pessoas jurídicas impedidas de licitar e contratar com a 
Administração Pública, e/ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.  
 
 
9 – DO PRAZO DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO  
 
9.1 - O prazo de execução e vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura do Contrato.  
 

9.1.1- Havendo necessidade e interesse, a Administração poderá prorrogar os prazos, na 
forma dos artigos 106 e 107 nos termos da Lei n° 14.133/2021.  

 
 
10 - DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
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10.1 - A execução dos serviços objeto do presente credenciamento deverá observar práticas 
alinhadas aos princípios da sustentabilidade, em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.133/2021, buscando a preservação ambiental, a eficiência no uso de recursos e a 
responsabilidade social.  
 
10.2 - O atendimento a tais critérios será condição para a manutenção do credenciamento, 
devendo a contratada comprovar, sempre que solicitado, a correta execução das práticas de 
sustentabilidade e a observância da legislação ambiental e trabalhista. 
 
 
11 – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
11.1 – O custo estimado da presente prestação de serviços é de R$ 924.000, (novecentos e 
vinte e quatro mil reais), conforme planilha com os valores unitários que consta no item 02 
do presente edital. 
 

Tabela de estimativa de preço 

Período  26/02 a 26/03 

Pedágio R$ 1.089,96 

Combustível cartão R$ 1.705,43 

Combustível prefeitura R$ 1.681,34 

Hora extra 50% R$ 1.148,80 

Hora extra 100% R$ 396,20 

Diárias R$ 1.970,29 

Oficina estimativa de 6 meses R$ 2.464,91 

 
 
12 - SUBCONTRATAÇÃO:  
 
12.1 - A subcontratação, quando admitida, deverá observar os limites e condições previstos 
na Lei nº 14.133/2021, permanecendo a contratada como única e integral responsável pela 
execução do objeto perante a Administração.  
 
12.2 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
 
12.3 - Não haverá qualquer vínculo entre o Município de Herculândia e ao subcontratada, 
inclusive no que diz respeito aos pagamentos.  
 
12.4 – A utilização de veículos vinculados a aplicativos de transporte será admitida como meio 
operacional complementar, desde que não implique na transferência da execução do objeto 
contratual a terceiros 
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12.5 - A utilização de veículos próprios, locados ou vinculados a aplicativos de transporte 
deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
I – os veículos deverão apresentar condições adequadas de segurança, conservação, higiene 
e conforto, compatíveis com o transporte de pacientes; 
II – os veículos deverão estar devidamente regularizados, licenciados e aptos à circulação, 
atendendo às normas de trânsito vigentes; 
III – os condutores deverão possuir habilitação compatível com a categoria do veículo e 
atender às exigências legais aplicáveis; 
IV – deverá ser garantido o controle, rastreabilidade e fiscalização dos serviços, permitindo à 
Administração o acompanhamento da execução contratual; 
V – os serviços deverão ser executados sob coordenação, supervisão e responsabilidade 
direta da contratada; 
VI – não poderá haver prejuízo à continuidade, qualidade, segurança e padronização dos 
serviços prestados. 
 
12.6 - Caso a utilização de veículos vinculados a aplicativos de transporte implique, na 
prática, a transferência da execução do objeto a terceiros, tal hipótese será caracterizada 
como subcontratação, devendo observar os limites, condições e autorizações previstos no 
edital e na legislação vigente. 
 
12.7 - Não haverá qualquer vínculo administrativo ou financeiro entre o Município de 
Herculândia e eventuais terceiros utilizados pela contratada, inclusive no que se refere a 
pagamentos, permanecendo a contratada como única responsável por todas as obrigações 
decorrentes da execução contratual. 
 
12.8 - A contratada responderá integralmente pelos serviços prestados, inclusive quanto à 
conduta dos motoristas, condições dos veículos e cumprimento das obrigações legais, 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade 
solidária ou subsidiária. 
 
12.9 - O CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, a comprovação dos pagamentos 
de salários e outras verbas trabalhistas referentes aos trabalhadores envolvidos na execução 
do objeto do contrato firmado com o Município de Osvaldo Cruz, sejam trabalhadores da 
empresa CONTRATADA, sejam trabalhadores de empresa subcontratada.  
 
12.10 - A empresa CONTRATADA deverá fornecer, ao CONTRATANTE, sempre que 
solicitada, a relação atualizada dos trabalhadores envolvidos na execução do objeto 
contratual, tanto daqueles que integrem os quadros da CONTRATADA, quanto dos que 
integrem os quadros de empresa subcontratada. 
 
 
13 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATOS 
 
13.1 Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a 
responsabilidade dos servidores designados por Portaria. 
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13.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do 
Decreto Municipal nº 073/2024: 
 

13.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

13.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do 
contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 
administrativa. 

 
13.3 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
 

13.3.1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
13.3.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

13.3.3- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

13.3.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

13.3.5- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da 
Lei no 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato ou 
documento equivalente; 

13.3.6 - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato ou documento equivalente, com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

13.3.7 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

13.3.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato documento equivalente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

13.3.10 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso. 
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13.4 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal 
Administrativo) e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 
 

13.4.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 
13.4.1.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 
13.4.1.2 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

13.4.1.3 - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

13.4.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

13.4.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

13.4.1.6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 

13.4.1.7 - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

13.4.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato; 

13.4.1.9 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado; e 

13.4.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato ou documento 
equivalente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

13.4.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 
13.4.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 

das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas; 

13.4.2.2 - verificar a manutenção das condições de habilitação da fornecedora, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

13.4.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias; 

13.4.2.4 - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

13.4.2.5 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, em conjunto com o fiscal técnico; 
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13.4.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e 

13.4.2.7 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato ou documento 
equivalente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 

 
14 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
14.1 - Recebimento do Objeto  

14.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal 
do contrato ou documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

14.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto 
contratado, e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

14.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.  

14.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.  

14.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
14.2 - Liquidação  
 

14.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato 
motivado do agente competente pela liquidação.  

14.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  
 
14.3 - Prazo de Pagamento:  

14.3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
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serviços contratados, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente emitido 

pela CONTRATADA, e atestado pela Secretaria requisitante. 

 

14.4 - Forma de Pagamento  
 

14.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do 
pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.4.2 - O Município de Herculândia, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente 
a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de 
Renda – IR, ao que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 
Administração Pública Direta e Indireta, e dá outras providências”, bem como em observância 
o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 
1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução 
Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  

14.4.3 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, 
incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 
765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da 
Instrução Normativa 1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar 
declaração junto com a nota fiscal. 

14.4.4 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 
2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota 
Fiscal para correção. 

14.4.5 - Havendo atrasos nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, poderá haver 
incidência de correção monetária com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), calculados entre a data final do período de adimplemento de cada parcela e a do 
efetivo pagamento, devendo, entretanto ser solicitado pela CONTRATADA, através de 
requerimento enviado via e-mail licitacoes1@herculandia.sp.gov.br ou protocolo no 
Departamento de Licitações, localizado na Rua Euclides da Cunha, nº 308 (centro), nesta 
cidade de Herculândia (SP). 

 
15 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
15.1 - O fornecedor será selecionado por meio da modalidade Credenciamento - art. 78, I c/c 
art. 79, II, art. 74, IV (inexigibilidade de licitação), da Lei nº 14.133/2021.  
 
15.2 - Exigências de Habilitação  
 

15.2.1 - Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que preenche o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar sua capacidade em 
realizar o objeto da licitação, nos termos do que estabelece o artigo 62 da Lei 14.133/2021. 

15.2.2 - As informações e documentos exigidos serão pormenorizados oportunamente na 
minuta de edital de abertura do processo licitatório, devendo contemplar a Habilitação 
Jurídica; Técnica; Fiscal, Social e Trabalhista; Econômico-financeira. 

mailto:licitacoes1@herculandia.sp.gov.br
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16 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1- Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do presente 
credenciamento correrão por conta das dotações orçamentárias repassadas pelo 
Departamento de Contabilidade. 
 

Unidade Orçamentaria: 02.25 – Secretaria de Saúde 
02.25.01 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha de Despesa: 259, 260, 261,262,263 
 
 
17 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS  
 
17.1 - Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
 
18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do objeto, constante 
deste Termo de Referência serão resolvidos entre as partes contratantes por procedimento 
administrativo e também utilizando-se meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação. 
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(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa interessada) 
 

ANEXO II 
 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA  

Ref.: EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2026 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, com 

sede na _________________________, por intermédio de seu representante legal, Sr(a). 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________ 

e do CPF nº _________________, vem requerer seu CREDENCIAMENTO para prestação de 

serviços de TRANSPORTE DE PACIENTES EM VIAGENS INTERMUNICIPAL, nos termos 

do Edital em referência. 

Declaramos que: 

1. Conhecemos e aceitamos integralmente as regras do presente credenciamento; 

2. Dispomos de frota e estrutura adequadas para a prestação dos serviços. 

 (Local e data), ___de _______________ de 2026 
 

 
 

____________________________ 
(nome e assinatura do solicitante 
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 (Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa interessada) 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 
DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2026 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES EM VIAGENS INTERMUNICIPAL, PODENDO SER REALIZADO POR 
VEÍCULOS PRÓPRIOS, LOCADOS OU VINCULADOS À APLICATIVOS DE 
TRANSPORTE, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA – SP. 
 

A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº ____________________ declaramos: 

 
 
a) DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação 
no presente processo licitatório estando, portanto, apta para licitar e contratar com a 
Administração Pública, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou 
não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, sendo que o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, I 
da NLL);  
 
b) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Art. 63, IV da NLL);  
 
c) DECLARO não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;  
 
d) DECLARO estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
CNPJ 44.568.277/0001-90 

Rua Euclides da Cunha, nº 308 – Herculândia – SP 

Centro – CEP:- 17.650-000 – Tel:- (014) 3486-9090 –  

 

___________________________________________________________________________ 
Chamamento Publico nº 005/2026 - Processo nº 339/2026 - Fls. 34 / 59 

 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; (Art. 63, §1º 
da NLL)   
e) DECLARO não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
f) DECLARO não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
g) DECLARO que cumpro com as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
h) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que o Contrato / Ata de Registro de Preço seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (DDD) ...........-............. 
 
i)  Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Departamento de Licitações e Contratos deste Município, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
 

_________________, ____ de ___________ de 2026. 

 
 

......................................................................... 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome legível/Cargo) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa interessada) 

 
 

ANEXO IV 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE FROTA 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, 

DECLARA que possui disponibilidade de frota compatível com a demanda estimada no Edital 

de Credenciamento nº 005/2026, conforme relação abaixo: 

Veículo Marca/Modelo Ano Capacidade Placa 

1     

2     

3     

DECLARA ainda que todos os veículos encontram-se em perfeitas condições de uso, com 

manutenção preventiva e corretiva em dia, equipados com todos os itens de segurança 

exigidos pela legislação. 

Local e data. 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO  Nº     /2026 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
Contratada:  

Objeto: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES EM VIAGENS 
INTERMUNICIPAL, PODENDO SER REALIZADO POR 
VEÍCULOS PRÓPRIOS, LOCADOS OU VINCULADOS À 
APLICATIVOS DE TRANSPORTE, VISANDO ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 
MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA - SP, PELO PERIODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

 
 
Que firmam as partes: 
 

O MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA, com sede na Rua Euclides da 

Cunha, nº 308 (centro), nesta cidade de Herculândia (SP), inscrito no CNPJ sob o nº 

44.568.277/0001-90, neste ato representado pelo Prefeito Sr. PAULO SERGIO DE 

OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na __________________, nº 

_______________, Centro, CEP: 17650-000, nesta cidade de Herculândia, Comarca de 

Tupã, Estado de São Paulo, portador da Cédula de Identidade nº _______________ e CPF 

nº ________________________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, 

de outro lado a empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ 

nº ___________________________, localizada na ______________________, nº 

_________________________________, CEP ______________, na cidade de 

____________________, representada pelo Sr(a). 

______________________,_____________,______________,______________, residente 

e domiciliado à _______________________, nº _____________, _______________, CEP 

______________, na cidade de ____________– _______, portador do RG nº 

___________________ e CPF nº ________________________, daqui por diante 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente instrumento de contrato 

de acordo com as disposições nele contidas e de conformidade com o CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 005/2026 - PROCESSO N.º 339/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N.º 006/2026, firmam o presente contrato, COM FULCRO NO ART. 74, IV E ART. 79, 

AMBOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021, ficando justo e contratado o que neste 

instrumento se dispõe, que será pelas partes cumpridos, em conformidade com as 

cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1 - O objeto do presente instrumento é a CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM VIAGENS INTERMUNICIPAL, 
PODENDO SER REALIZADO POR VEÍCULOS PRÓPRIOS, LOCADOS OU VINCULADOS 
À APLICATIVOS DE TRANSPORTE, VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA - SP, nos termos do Termo 
de Referência- Anexo I do Edital, que é parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E VALOR DO CONTRATO 

 
2.1 - A Contratante pagará à Contratada pela execução do objeto contratado, conforme 

segue: 

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFCAÇÕES DOS SERVIÇOS VALOR 
UNIT. 

01 300.000 KM Serviço de transporte de pacientes em veículo utilitário por 
km, categoria sedan (ano de fabricação a partir de 2015) 
ou hatch (ano de fabricação a partir de 2010), com 
capacidade mínima para 5 passageiros, motor flex, em 
adequado estado de conservação, higiene e segurança. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 
3.1 - Recebimento do Objeto  

 
3.1.1 – Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) fiscal do 
contrato ou documento equivalente, agente responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.  

 
3.1.2 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal do instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material, bem como a integral execução do objeto 
contratado, e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

3.1.3 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.  

 

3.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
3.1.5 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.  
 

3.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
3.2 – Liquidação: 
 

3.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, em ato motivado 
do agente competente pela liquidação.  

 
3.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  
 
3.3- Prazo de Pagamento:  

3.3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços 

prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, devidamente emitido pela 

CONTRATADA, e atestado pela Secretaria requisitante. 

 

3.2 - Forma de Pagamento  
 

3.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia 
em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
3.4.2 - O Município de Herculândia, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a 

qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de 
Renda – IR, ao que “Dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 
Administração Pública Direta e Indireta, e dá outras providências”, bem como em observância 
o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 
1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas pela Instrução 
Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  

 
3.4.3 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, 

incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 
765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da 
Instrução Normativa 1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar 
declaração junto com a nota fiscal. 
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3.4.4 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 2023 
deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida Nota 
Fiscal para correção.  

 
3.4.5 - Havendo atrasos nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, poderá haver 

incidência de correção monetária com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), calculados entre a data final do período de adimplemento de cada parcela e a do 
efetivo pagamento, devendo, entretanto ser solicitado pela CONTRATADA, através de 
requerimento enviado via e-mail licitacoes1@herculandia.sp.gov.br ou protocolo no 
Departamento de Licitações, localizado na Rua Euclides da Cunha, nº 308, Centro, CEP 
17650-000, Herculândia – SP. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
4.1 - As despesas decorrentes da contratação com os credenciados correrão por conta da 
dotação orçamentária abaixo especificada. 
 
Unidade Orçamentaria: 02.25 – Secretaria de Saúde 
02.25.01 – Fundo Municipal de Saúde 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha de Despesa: 259, 260, 261,262,263 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

5.1 – Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano. (§1º 

do art. 2º da Lei Complementar nº 10.192/2001) 

 

5.2 – Todavia, ocorrendo a necessidade de reajustamento de preço, o índice a ser utilizado 

será IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado 

 

5.3 – Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado (devidamente comprovado através de 

documentos idôneos), nos termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

 

5.4 – Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de até 30 (trinta) dias. (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 

 

5.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

mailto:licitacoes1@herculandia.sp.gov.br
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6.1 – Eventuais alterações contratuais (acréscimos/supressões) serão realizadas nos termos 
da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1 – As alterações contratuais deverão ser realizadas por termo aditivo; 
6.1.2 - As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 
6.2 – Os registros, que não caracterizam alteração do contrato, serão realizados por simples 
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 
previstos no próprio contrato; 
b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 
c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
d) empenho de dotações orçamentárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
7.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias na contratação do fornecimento dos serviços, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art.125, º da Lei Federal 
14.133/21). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 - DA EXECUÇÃO: O fornecimento dos serviços, objeto deste certame, se dará de 
FORMA PARCELADA, nas quantias expressas nos empenhos emitidos pela Secretaria 
Municipal Requisitante (conforme demanda), observada às disposições constantes deste 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital e Proposta. Se a proponente vencedora deixar de 
cumprir as exigências do Edital, ficará sujeita às penalidades previstas na legislação vigente e 
no presente Edital.  
 
8.2 - Após o credenciamento, o prestador estará apto a ser convocado para execução dos 
serviços conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, não havendo garantia de 
volume mínimo de chamadas, sendo a remuneração vinculada exclusivamente aos serviços 
efetivamente realizados.  
 
8.3 - A execução dos serviços ocorrerá sob demanda, mediante solicitação formal da 
Secretaria de Saúde, por meio de ordem de serviço, autorização de viagem, agendamento 
eletrônico ou outro meio oficial definido, contendo, no mínimo, identificação do trajeto, data, 
horário previsto, local de origem e destino e demais informações necessárias.  
 
8.4 - O prazo para atendimento de cada solicitação deverá observar o tempo máximo de 
resposta a ser fixado no edital ou termo de referência, considerando a natureza do 
deslocamento (eletivo ou urgente). Nos casos de urgência, o atendimento deverá ocorrer com 
prioridade e no menor tempo possível, conforme parâmetros definidos pela Administração.  
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8.5- Os serviços deverão ser executados de forma segura, contínua e adequada, com 
veículos em perfeitas condições de uso, limpeza e conservação, e com condutores 
habilitados, respeitando as normas de trânsito e de transporte de passageiros, bem como 
princípios de urbanidade, respeito e cuidado com os pacientes transportados.  
 
8.6- O transporte deverá ocorrer do ponto de origem indicado até o destino informado, 
podendo envolver ida e volta no mesmo dia ou deslocamentos com retorno posterior, 
conforme agendamento da área de saúde. Eventuais alterações de trajeto ou horário deverão 
ser comunicadas imediatamente à Administração.  
 
8.7- É condição de execução que o prestador mantenha seus veículos e condutores 
regularmente documentados durante toda a vigência do credenciamento, bem como seguros 
obrigatórios vigentes, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução do 
serviço.  
 
8.8 - Os serviços poderão ser realizados por veículos próprios, locados ou vinculados a 
aplicativos de transporte, desde que previamente informados e vinculados ao prestador 
credenciado, permanecendo este integralmente responsável pela execução, qualidade, 
segurança e regularidade do atendimento.  
 
8.9 - Os serviços deverão ser prestados de acordo com o Termo de Referência / Contrato, 
sob pena das sanções cabíveis. 
 
8.10- A comprovação da execução se dará mediante apresentação de relatório de viagem ou 
documento equivalente, contendo data, trajeto, identificação do veículo e do condutor, 
quilometragem ou valor do trecho e confirmação do atendimento, para fins de conferência, 
liquidação e pagamento.  
 
8.11 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou equipe 
designada pela Secretaria Municipal de Saúde, que poderá registrar ocorrências, exigir 
correções, aplicar notificações e propor sanções ou descredenciamento em caso de 
descumprimento das condições estabelecidas.  
 
8.12 - O não atendimento injustificado de solicitações, atrasos reiterados, falhas de 
segurança, irregularidades documentais ou má prestação do serviço poderão ensejar 
suspensão de chamadas, penalidades contratuais e eventual descredenciamento, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.13 – Caso seja constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a empresa 
deverá realizar a readequação imediata, sob pena de aplicação das multas e demais 
penalidades previstas no edital e na legislação aplicável.  
 
8.14 – Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo encargos 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fornecimento de EPIs, ferramentas e deslocamentos, 
serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, cabendo-lhe ainda 
responsabilidade civil e penal por eventuais danos a terceiros ou à Administração.  
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8.15 – A Administração se reserva o direito de não aceitar serviços que não estejam em 
conformidade com as especificações deste Termo de Referência, podendo rescindir o 
contrato e aplicar as penalidades previstas 
 
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 – A subcontratação, quando admitida, deverá observar os limites e condições previstos na 
Lei nº 14.133/2021, permanecendo a contratada como única e integral responsável pela 
execução do objeto perante a Administração.  
 
9.2 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
 
9.3 - Não haverá qualquer vínculo entre o Município de Herculândia e ao subcontratada, 
inclusive no que diz respeito aos pagamentos.  
 
9.4 – A utilização de veículos vinculados a aplicativos de transporte será admitida como meio 
operacional complementar, desde que não implique na transferência da execução do objeto 
contratual a terceiros 
 

9.5 - A utilização de veículos próprios, locados ou vinculados a aplicativos de transporte 
deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
I – os veículos deverão apresentar condições adequadas de segurança, conservação, higiene 
e conforto, compatíveis com o transporte de pacientes; 
II – os veículos deverão estar devidamente regularizados, licenciados e aptos à circulação, 
atendendo às normas de trânsito vigentes; 
III – os condutores deverão possuir habilitação compatível com a categoria do veículo e 
atender às exigências legais aplicáveis; 
IV – deverá ser garantido o controle, rastreabilidade e fiscalização dos serviços, permitindo à 
Administração o acompanhamento da execução contratual; 
V – os serviços deverão ser executados sob coordenação, supervisão e responsabilidade 
direta da contratada; 
VI – não poderá haver prejuízo à continuidade, qualidade, segurança e padronização dos 
serviços prestados. 
 
9.6 - Caso a utilização de veículos vinculados a aplicativos de transporte implique, na prática, 
a transferência da execução do objeto a terceiros, tal hipótese será caracterizada como 
subcontratação, devendo observar os limites, condições e autorizações previstos no edital e 
na legislação vigente. 
 
9.7 - Não haverá qualquer vínculo administrativo ou financeiro entre o Município de 
Herculândia e eventuais terceiros utilizados pela contratada, inclusive no que se refere a 
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pagamentos, permanecendo a contratada como única responsável por todas as obrigações 
decorrentes da execução contratual. 
 
9.8 - A contratada responderá integralmente pelos serviços prestados, inclusive quanto à 
conduta dos motoristas, condições dos veículos e cumprimento das obrigações legais, 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade 
solidária ou subsidiária. 
 
9.9 - O CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, a comprovação dos pagamentos 
de salários e outras verbas trabalhistas referentes aos trabalhadores envolvidos na execução 
do objeto do contrato firmado com o Município de Osvaldo Cruz, sejam trabalhadores da 
empresa CONTRATADA, sejam trabalhadores de empresa subcontratada.  
 
9.10 - A empresa CONTRATADA deverá fornecer, ao CONTRATANTE, sempre que 
solicitada, a relação atualizada dos trabalhadores envolvidos na execução do objeto 
contratual, tanto daqueles que integrem os quadros da CONTRATADA, quanto dos que 
integrem os quadros de empresa subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
10.1 - A vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 
 

10.1.1 – Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato nos termos dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:  
 

11.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;  
11.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
11.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;  
11.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
11.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
11.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
11.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  
11.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
11.1.9 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
11.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
11.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
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11.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
11.3 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:  

11.3.1 - Advertência quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.3.2 - Impedimento de licitar e contratar (quando praticadas as condutas descritas nos 
itens "11.1.2", "11.1.3", "11.1.4", "11.1.5", "11.1.6" e "11.1.7" do item 11.1 deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

11.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e (quando praticadas as 
condutas descritas nos itens "11.1.8", "11.1.9", "11.1.10", "11.1.11" e "11.1.12" do item 11.1 
deste Contrato, bem como nos itens "11.1.2", "11.1.3", "11.1.4", "11.1.5", "11.1.6" e "11.1.7", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

 
11.3.4 - A sanção de MULTA será aplicada após regular processo administrativo, e 

calculada com observância dos seguintes parâmetros: 
I – Pelo atraso injustificado a multa será de: 
 
a) 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado até 

o vigésimo dia, e  
b) 1% do valor total do contrato por dia de atraso injustificado do vigésimo 

primeiro até o vigésimo nono dia de atraso.  
 
II - Para a inexecução total do contrato prevista no item "11.1.3" do item 11.1, de 15% do 

valor do Contrato.  
 
11.3.4.1 - As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente 

moratório, e consequentemente o pagamento não exime a CONTRATADA da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato tenha acarretado. 

11.3.4.2 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3.4.3 - Para as demais infrações descritas no item 10.1, a multa, calculada na forma 
do edital ou do contrato, será de 0,5% a 15% do valor do Contrato licitado ou celebrado. 
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11.3.4.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 
em compensatória nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
11.4 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 
14.133/21). 
 
11.5 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156. §7°. da lei n° 14.133. de 2021). 
 

11.5.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021). 

11.5.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art.156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021).  

11.5.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
10.6 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.7 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.7.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
11.7.2 - As peculiaridades do caso concreto;  
11.7.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
11.7.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública;  
11.7.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

11.8 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei. (art. 159). 
 
11.9 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
  
11.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  
 
11.12 - Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 
 
12.1 - São direitos e obrigações das partes: 
 
12.1.1 - Das obrigações da CONTRATANTE: 

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; 
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 
no que couber; 
h) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, exceto naquilo que 
dependa da boa execução deste contrato em relação aos empregados da contratada 
indicados para execução material; 
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i) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
j) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
k) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais; 
l) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela Contratada; 
m) Comunicar a Contratada, por escrito, sobre eventuais irregularidades na execução dos 
serviços, fixando prazo para correções; 
n) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as 
especificações constantes deste TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento; 
o) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital; 
p) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos 
prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados; 
q) Aplicar, motivada e justificadamente, à Contratada as penalidades contratuais e 
regulamentares cabíveis, observando o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.1.2 - Das obrigações da CONTRATADA: 
 
a) Executar os serviços, objeto deste contrato, conforme especificações constantes do Termo 
de Referência e neste contrato; 
b) Prestar os serviços objeto deste termo de referência, de acordo com os quantitativos 
estimados e descritos; 
c) Atender à legislação e resoluções pertinentes; 
d) Manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, pormenores, informações, 
documentos, especificações técnicas, que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que 
venham a ser confiados em razão da presente prestação de serviços, sendo eles de interesse 
da unidade ou da Secretaria de Transporte, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, 
revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar consentimento a terceiros sem o consentimento das 
mesmas;  
e) Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas pelo mercado, 
bem como respeitar e proceder de acordo com os protocolos pertinentes; 
f) Assumir diretamente a obrigação de cumprir o objeto deste instrumento, não realizando a 
subcontratação da prestação de serviços, bem como não o executar através de terceiros; 
g) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos serviços; 
h) Executar as consultas conforme determinação da Administração; 
i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
ficando a contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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k) A contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 
durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização; 
l) Atender às solicitações do Contratante, quanto às adequações, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 
descrito neste Termo de Referência; 
m) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
irregularidade que se verifique na prestação dos serviços; 
n) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
o) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
p) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado; 
q) Submeter previamente, por escrito, o Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
t) Responder, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao Contrato que venham a ser solicitados pelo 
Contratante; 
u) Manter cadastros de certificação digital e assinatura digital junto à receita federal        e demais 
órgãos, para o efetivo exercício das funções; 
v) Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, nessa qualidade, causar a qualquer 
pessoa, bens públicos, privados, móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da 
legislação vigente; 
w) Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício com o 
município para a prestação dos serviços; 
x) Será de responsabilidade exclusiva da Contratada por todas as despesas diretas ou 
indiretas relacionadas com a integral execução do objeto do presente processo de 
contratação direta, bem como as resultantes de tributos em geral, lucros, seguros, 
transporte e demais encargos, inclusive, despesas com encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, comerciais e fiscais, bem como demais encargos decorrentes 
da contratação, não cabendo ao Município qualquer ônus adicional decorrente da 
contratação. Será de responsabilidade exclusiva da Contratada a inteira 
responsabilidade (civil e penal), danos ou prejuízos porventura causados a terceiros e à 
Administração Municipal; 
y) Correrão por conta da contratada: 
y1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da 
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contratação da empreitada, objeto deste processo de contratação direta; 
y2) As contribuições devidas à Seguridade Social; 
y3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de acidentes 
de trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias. 
z) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado do contrato; 
aa) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta da execução 
dos serviços objeto do presente instrumento contratual; 
bb) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
cc) Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  
dd) A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de 
toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da 
LGPD (Lei nº 13.709/2018), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará 
obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de 
suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo 
MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo 
com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 

13.1.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

13.1.2 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

13.1.3 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

13.1.4- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

13.1.5 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

13.1.6 - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

13.1.7 - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

13.1.8 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
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13.1.9 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

 
13.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

13.2.1 - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/21; 

13.2.2 - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

13.2.3 - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

13.2.4 - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos; 

13.2.5- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 
13.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4 
observarão as seguintes disposições: 
 

13.3.1 - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

13.3.2 - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13.4 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.13/2021, deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
13.5 - A extinção do contrato poderá ser: 

13.5.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.5.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

13.5.3 - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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13.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
13.7 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 

I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 

13.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
 

13.8.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

13.8.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

 
13.8.3 - Execução da garantia contratual para: 
 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível. 
 

13.8.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas. 

13.8.5 - A aplicação das medidas previstas nos subitens 13.8.1 e 13.8.2 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

13.8.6 - Na hipótese do subitem 13.8.2, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 - Para o presente contrato a fiscalização e gestão do contrato ficará sob a 
responsabilidade dos servidores designados por Portaria. 
 
14.2 – Para fins de gestão e fiscalização do contrato seguirá as disposições constantes do 
Decreto Municipal nº 073/2024: 
 

14.2.1 – Considera-se Gestão de Contrato - a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
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encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

14.2.2 – Considera-se Fiscalização Técnica de Contrato - o acompanhamento do 
contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o 
caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou a execução do 
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, 
conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização 
administrativa. 
14.3 – Será de responsabilidade do Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
 

14.3.1 - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
14.3.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

14.3.3- acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 
de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

14.3.4 - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 
histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

14.3.5- elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 30 do art. 174 da 
Lei no 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato ou 
documento equivalente; 

14.3.6 - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato ou documento equivalente, com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

14.3.7 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

14.3.9 - realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato documento equivalente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e 

14.3.10 - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 
conforme o caso. 
 
14.4 - Será de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Fiscal técnico/ Fiscal 
Administrativo) e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 
 

14.4.1 – Quando no exercício da função de fiscal técnico, caberá: 
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14.4.1.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências; 
14.4.1.2 - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

14.4.1.3 - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

14.4.1.4 - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

14.4.1.5- comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

14.4.1.6 - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 
ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 
ratificação; 

14.4.1.7 - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

14.4.1.8 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato; 

14.4.1.9 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado; e 

14.4.1.10 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato ou documento 
equivalente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 

 
14.4.2 – Quando no exercício da função de fiscal administrativo, caberá: 
 

14.4.2.1 - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização 
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento empenho e do pagamento e ao 
acompanhamento de garantias e glosas; 

14.4.2.2 - verificar a manutenção das condições de habilitação da fornecedora, com a 
solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

14.4.2.3 - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas 
e previdenciárias; 

14.4.2.4 - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

14.4.2.5 - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, em conjunto com o fiscal técnico; 
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14.4.2.6 - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração 
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; e 

14.4.2.7 - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato ou documento 
equivalente, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
15.1 - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

 
16.1 - O presente instrumento será publicado pelo CONTRATANTE, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que 
vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de 
execução do presente Contrato. 
 
17.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios 
funcionários, o qual não acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE. 
 
17.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos 
termos do presente Contrato. 
 
17.4 - Aplicam-se ao presente contrato as regras estabelecidas na Lei 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
17.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, para dirimir as dúvidas 
que porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 

 
HERCULÂNDIA - SP, _____de ______ de 2026 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
Contratante 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
 
_____________________ 
NOME  
RG: 
________________________ 
NOME 
RG: 
 
 
 

ANEXO I 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal de Contas 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
 
CNPJ Nº: 44.568.277/0001-90 
 
CONTRATADA:  
 
CNPJ Nº:  
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
 
DATA DA ASSINATURA:  
 
VIGÊNCIA:  
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

PACIENTES EM VIAGENS INTERMUNICIPAL, PODENDO SER REALIZADO POR 

VEÍCULOS PRÓPRIOS, LOCADOS OU VINCULADOS À APLICATIVOS DE TRANSPORTE, 

VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA - SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.  

 
 
VALOR (R$):  
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
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LOCAL e DATA: 

 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA 
CONTRATADA:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

PACIENTES EM VIAGENS INTERMUNICIPAL, PODENDO SER REALIZADO POR 

VEÍCULOS PRÓPRIOS, LOCADOS OU VINCULADOS À APLICATIVOS DE TRANSPORTE, 

VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE 

MUNICÍPIO DE HERCULÂNDIA - SP, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a)  O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)  Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d)  As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
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a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ____________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ____________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 
 
 
 

(em papel timbrado/personalizado da empresa prestadora)  
 

ANEXO VI 

 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 

 
OUTORGANTE       , com sede na    Rua/Avenida , nº       , Bairro 

 , na cidade de  , Estado de   , 

registrado no CNPJ sob o , neste ato representado por seu proprietário Sr.   , 

portador do  RG nº   e do CPF/MF nº , residente e domiciliado à   

Rua/Avenida   ,     nº               ,  ,    na    Cidade    

de _______  , Estado de ; 

 

OUTOGADO (REPRESENTANTE DA EMPRESA): Sr.(a) _________________________, 

nacionalidade _______________, estado civil _______________, profissão/função 

_______________, RG _______________, CPF _______________, residente e domiciliado à 

Rua/Avenida _____________, n°___, Bairro____________, Cidade ____________, Estado 

de __________ , CEP __________- ____, tel. ( ) __________; 

 

PODERES: Com fins específicos de representação no Processo nº 339/2026, Edital de 

Credenciamento nº 005/2026 do Município de Herculândia – SP, para o presente 

credenciamento. 
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(Local e data) _______________, ____ de _______________ de _____. 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO OUTORGANTE. 

 
 


